
Prefeitura Munící e Co nel
Estado do Paraná

LEI MUNICIPA~ Nº 694/79 Súmula: Altera artiQo 122 da Lei Mu
nicipal 659/77 e dá outras'
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Vivi
da Estado do Paraná, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

•Art •.lQ~ - Fica alterado o art í go 122 da Lei MU.ni
cipa1 ~º 659/77 que passara a ter a seguinte redaçao: A taxa de con-
servaçao de estradas tem como finalidade o custeio utilizado pelo '
contribuinte, ou posto a sua disposição e será calculada a razão de
6% da Unidade de Referência por proprietário acrescida de 1% da Uni-
dade de Referência por. a1queire.

~
Art. 2º) - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1Q

de janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal GeCorone1 Vivida, Es

tado do paraná, aos 27(vinte e sete) dias do mês de novembro de 1979~
929 da República e 24Q do Munic{pio.

;' .)
- \- 'I Le "I·i" J//' "',- A-plgeloMetiõ-mo

PREFEI1D MUNICIPAL

Registre-se' e Publique-s8;

~::-,/--; Io-{''e_~~
Turc í sLo 'Afltonio F~Jp...pe

SECRETARIO MUNICIPAL

......'"

I

i

1
1
A...,'~.


